PROJETO DE LEI Nº 622, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico" o Município de Palmares Paulista/SP

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Palmares Paulista/SP.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Realmente, no final do século XIX, a doação de quarenta alqueires de terras, tendo construído, nesse patrimônio uma rústica capela em louvor a Nossa Senhora da Conceição do Cordão Escuro. Não havendo nas redondezas nenhuma povoação, o fundador, juntamente com outros moradores locais, promoveram a concentração de casas ao redor da capela, dando origem à Vila de Cordão Escuro. Ainda no final do século passado, começou a ser construída a estrada do Taboado, ligando Jaboticabal a São José do Rio Preto, até as barrancas do rio Paraná. Muitas vilas foram surgindo ao longo da mesma, e cordão Escuro, que ocupava essa posição, passou a constituir um ponto de escoadouro para a produção de café, então cultivado.

Em 1º de abril de 1965 instala-se solenemente a Prefeitura Municipal de Palmares Paulista. Dois foram os períodos de sua evolução histórica: Palmares Antigo, abrangendo o Arraial do Cordão Escuro (de 1892 a 1907), o distrito de Palmares (de 1908 a 1944), o distrito de Jaguatei ( de 1944 a 1958) e o distrito de Palmares Paulista (de 1958 a 1965); de Palmares Moderno, da instalação do município de Palmares Paulista, em abril de 1965 até os dias atuais.

Com o desenvolvimento verificado, a Vila, que passou a denominar-se Palmares, foi elevada a Distrito do município de Monte Alto, Lei n° 1.107, de 02/12/1907. O prolongamento da Estrada de Ferro Araraquara S/A, de roteiro diferente da estrada do Taboado, levou as povoações a mudarem-se para as margens da ferrovia. No dia 08 de Dezembro é feriado municipal devido a padroeira da cidade Imaculada Conceição.


Palmares Paulista, pertence à Microrregião de Catanduva, tendo como limítrofes os municípios de Paraíso, Pirangi, Ariranha, Pindorama e Catanduva. 


Com uma população de 12.241 habitantes, o município está 412 km distantes da Capital do Estado.


Tradicional evento, responsável por movimentar o município, é o Palmares Rodeio Festival, realizado no Recinto de Exposições. O evento proporciona ao público verdadeiros shows na pista de rodeio, contando com peões de diversos estados brasileiros. O Festival conta com Shows de grandes artistas da música sertaneja, praça de alimentação com barracas diversas entre outros temas.  

Tradição no turismo Rural de Palmares Paulista está a Comitiva Fazendinha, que organiza Cavalgada em prol da AVCC do município.  As Cavalgadas relembram os cavaleiros que transportavam os gados de uma fazenda para outra, realizando determinado trajeto, resgatando uma antiga manifestação cultural. 


Palmares Paulista é município indicado para quem busca momentos de tranquilidade e descanso longe dos grandes centros.

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico” o Município de Palmares Paulista/SP.

Sala das Sessões, em 5/7/2017.
a) Marco Vinholi - PSDB

